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                      Poder Legislativo Municipal

                      Câmara Municipal de Vereadores 
EXCELENTÍSSIMO SR. VEREADOR JOSÉ ALTAIR NEUGBAUER E SILVA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CHUVISCA-RS.

O abaixo assinado Vereador Cylon Ivo Nunes, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 231, do Regimento Interno desta bem como Art. 166, § 9º da Constituição Federal, vêm pela presente apresentar EMENDA LEGISLATIVA MUNICIPAL A LOA PROJETO DE LEI Nº. 58/2018: 
“Dispõe sobre a emenda impositiva a LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DO MUNICÍPIO DE CHUVISCA (LOA).”

Art. 1º Altera a proposta orçamentária do Projeto de Lei nº 58/2018, conforme segue:

	ORGÃO:
	03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULT. E DESPORTO

	UNIDADE:
	05 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - RECURSOS LIVRES

	Função:
	12 - Educação

	Subfunção:
	306 - Alimentação e Nutrição

	Programa:
	6 - PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

	Ação:
	5 - GESTÃO, COORDENAÇÃO, E PLANEJAMENTO EDUCACIONAL

	Objetivo:
	Esta Emenda Tem por Objetivo disponibilizar repassar, R$600,00 em 10 parcelas para complementar alimentação Escolar da Escola Estadual Alaídes Schumacher Pinheiro  e R$300,00 em 10 parcelas para complementar alimentação escolar da Escola Estadual Hilario Mariano Uczacki.

	CONTA
	CLASSIFICAÇÃO 
	DESCRIÇÃO DA CONTA
	RECURSO
	 VALOR FIXADO
	CENTRO DE CUSTOS

	110950
	333504300000000
	SUBVENÇÕES SOCIAIS
	0001 - Livre
	 R$       9.000,00 
	Repasse Financeiro para Alim. Escolar Escolas Estaduais

	110951/110950
	333504301000000
	Exec. Em. Parlam. Vereadores P/CPM Esc. Alaides S. Pinheiro
	0001 - Livre
	R$       6.000,00 
	XXXX - Exec. Emenda : Vereador CYLON

	110951/110950
	   333504301000000
	Exec. Em. Parlam. Vereadores P/CPM Esc. Hilario Mariano Uczacki
	0001 - Livre
	 R$       6.000,00
	XXXX - Exec. Emenda : Vereador CYLON



Art.2º - Os recursos para atendimento do artigo primeiro se dará através da redução de valor na dotação código 63.000 no valor de R$9.000,00.

Art.3º- Esta emenda entrará em vigor na data de sua publicação juntamente com o Projeto de Lei.
Chuvisca-RS, 11 de dezembro de 2018.
___________________________
CYLON IVO NUNES

VEREADOR

JUSTIFICATIVA:
                                   A alteração do Projeto de lei 58/2018, que trata de Lei Orçamentária Anual, proposta mediante apresentação desta emenda legislativa, visa destinar valores existentes em reserva de contingência para áreas que necessitam de recursos para propiciar melhorias aos munícipes.


A presente Emenda, visa destinar recursos para atendimento junto as escolas estaduais Alaídes Schumacher Pinheiro e Hilario Mariano Uczacki para aquisição de gêneros alimentícios para alimentação escolar, através de recursos financeiros a serem transferidos aos COM das respectivas escolas, conforme legislação a definir sua forma de aplicação e prestação de contas dos valores repassados.
                                   Desta forma, a partir da especificação das rubricas para as quais serão destinados recursos através da presente emenda, o orçamento atenderá a áreas que carecem de recursos financeiros, sendo o que este Edil determina na rubrica que terá aporte de recursos para atendimento a alimentação escolar de alunos das escolas estaduais, razão pela qual o Vereador propõem a presente Emenda, a qual é Submetida às V. Exas. para que apreciem a matéria nela contida, confiando no seu acolhimento.
Chuvisca-RS, 11 de dezembro de 2018.
___________________________
CYLON IVO NUNES

VEREADOR
